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LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da locação em geral 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, bem 

como inserir ou modificar cláusula de reajuste.  

 

Art. 19. Não havendo acordo, o locador ou locatário, após três anos de vigência do 

contrato ou do acordo anteriormente realizado, poderão pedir revisão judicial do aluguel, a 

fim de ajustá-lo ao preço de mercado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


